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Diversos Estados e Municípios brasileiros vêm lentamente descobrindo a amplitude da

competência para cobrança do imposto de renda retido na fonte assegurado pelos

incisos I dos artigos 157 e 158 da Constituição de 1988, que assim dispõem:

Art. 158 [157]. Pertencem aos Municípios [Estados e ao Distrito
Federal]: I - o produto da arrecadação do imposto da União
sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na
fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles,
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e
mantiverem;

Desde meados da década passada alguns Municípios e Estados passaram a adotar

para o cálculo e arrecadação do imposto de renda retido na fonte (IRRF) de sua

titularidade os critérios disciplinados no artigo 64 da Lei Federal n. 9.430/96 (e no atual art.

34 da Lei n. 10.833/2003)e nas Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil que

regulamentam o referida norma (antiga IN 480/2004 - alterada pela IN 539/2005 - e atual

IN 1.234/2012).

Para garantir o cumprimento destas normas no âmbito da administração pública,

algumas municipalidades e estados fizeram publicar Decretos Executivos organizando os

setores internos da administração local e determinando os procedimentos

administrativos para efetivação das retenções do imposto de renda na fonte, com base

na referida legislação federal, em relação a todos os pagamentos devidos pelo

respectivo Município, em contraprestação à aquisição de bens ou serviços de terceiros.

Análise do IRRF  - Histórico
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Diante destas iniciativas, a Receita Federal do Brasil editou o Parecer Normativo n. 2 de

05 de julho de 2012, imputando à prática administrativa municipal, estadual e distrital a

pecha de inconstitucionalidade, pois estas referidas entidades federativas estariam

“legislando sobre matéria de competência privativa da União”, conforme se verificar

no seguinte excerto do inquinado Parecer Normativo n. 02/2012, verbis:

“11. Embora a Constituição Federal, nos arts. 157, inciso
I, e 158, inciso I, destine aos estados, Distrito Federal e
municípios, o produto da arrecadação do IRRF sobre os
rendimentos pagos por estes, a qualquer título, estas
pessoas políticas não têm competência para legislar
sobre o imposto sobre a renda, restringindo-se a sua
atividade em aplicar a legislação federal que disciplina
o referido imposto”.

E o referido Parecer Normativo da Receita Federal do Brasil conclui afirmando que: 

14. Portanto, é inconstitucional qualquer legislação
publicada por Estados, Distrito Federal e Municípios para
permitir que esses entes promovam retenções sobre
pagamentos feitos a pessoas jurídicas por prestação de
serviço ou venda de mercadorias, por tratar-se de
usurpação da competência exclusiva da União para
legislar sobre os tributos sobre a renda prevista no inciso
III do art. 153 da Constituição Federal de 1988.

Análise do IRRF – Atuação da RFB



Em todos os casos até aqui conhecidos, os critérios normativos adotados pelos Decretos

executivos para as retenções dos órgãos administrativos locais são os mesmos fixados

pela legislação federal em vigor, fazendo todos alusão à aplicação dos critérios e
percentuais apontados da Instrução Normativa da Receita Federal Brasil, válidos para a

Administração Direta e Indireta Federal - e para outras autarquias atípicas.

Dentro do que é defendido pelos Municípios, muito deles vinham trabalhando com o

conceito amplo de rendimento a qualquer título, fazendo a retenção do IRRF para seus

próprios cofres, o que de fato é o entendimento correto. Entretanto, a Receita Federal do

Brasil, através da Solução de Consulta nº 166/15 determina que os valores retidos na
fonte a título de imposto de renda decorrente de rendimentos pagos de contratos de

fornecimento de bens e/ou serviços devem ser repassados para a União.

Além da solução de consulta acima, para o exercício de 2015, a RFB promoveu

alterações substanciais na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF)

e Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) onde deixa claro o combate

a teoria adotada pelos municípios no IRRF (identificando os campos de pagamento a
fornecedores de bens e/ou serviços e o valor pago a título de rendimento dos servidores,

por exemplo). Aparentemente, a União se instrumentaliza para combater aqueles

Municípios que corretamente apropriam-se dos valores decorrentes do IRRF, conforme

mandamento constitucional.
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O sentido e o alcance da norma contida no inciso I do artigo 158 (e inciso do artigo

157) da Constituição de 1988 foram ampliados em relação às normas insertas nas

Constituições anteriores (1946, 1967 e 1969), passando a assegurar aos Estados,

Municípios e ao Distrito Federal, o imposto de renda sobre RENDIMENTOS PAGOS A

QUALQUER TÍTULO, não havendo qualquer norma constitucional que restrinja sua
arrecadação a rendimentos do trabalho e muito menos aos estipêndios pagos aos

funcionários públicos;

A receita do imposto de renda retido na fonte é receita originária dos Municípios,

Estados e do Distrito Federal, conforme já reconhecido pelo TCU e, em situações

análogas, pelo STF e pelo STJ, inserindo-se a sua arrecadação na competência
tributário-administrativa dos entes locais, razão pela qual não se trata de mero repasse,

transferência ou delegação tributária ou financeira da esfera federal para os demais

entes federados;

Havendo competência tributário-administrativa própria, podem (e devem) os entes

políticos competentes implementar medidas administrativas (especialmente atos
executivos) próprios, visando a dar efetividade à arrecadação do imposto

constitucionalmente previsto, inclusive como prova de concretização de sua respectiva

responsabilidade fiscal;

Esta interpretação e aplicação in concreto se compagina ainda com o princípio da

simetria, da igualdade e da isonomia federativas, que proíbem a discriminação dos
demais entes políticos, pois todos integrantes da Federação no mesmo patamar de

dignidade constitucional.

Análise do IRRF – Argumentos da ABRASF
Parecer Jurídico ABRASF/AJUR/001/2013 



Análise do IRRF – Retaliação do Gov.Federal

DETERMINAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL PARA QUE OS
ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS NÃO REALIZEM AS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS ENVOLVENDO O
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS.



Nota Técnica da Abrasf foi

apresentada à Presidente

Dilma Rousseff, em 04/03,

durante reunião do Comitê
de Articulação Federativa

(CAF), sobre a nova

interpretação da Receita

Federal acerca dos

pagamentos de contratos de
fornecimento de bens e/ou

serviços pelos Municípios.

Presidente Dilma garantiu que nova interpretação não irá

retroagir!

Desdobramentos e Tratativas sobre os Assuntos

Análise do IRRF – Ações da ABRASF



• No dia 28 de abril, em uma última tentativa de
negociação novamente com representantes do Ministério

da Fazenda e técnicos da Receita Federal, da PGFN e da

STN.

69ª REUNIÃO GERAL DA FRENTE NACIONAL DE PREFEITOS REALIZADA
NO RIO DE JANEIRO/RJ, NOS DIAS 23 E 24 DE MARÇO (QUARTA-FEIRA
E QUINTA-FEIRA)

Tema da ABRASF: “O fechamento das contas de 2016: a LRF 

em contexto de crise econômica”

15.03.2016 - Reunião preparatória para 69º Reunião Geral
com o prefeito Márcio Lacerda, procuradores gerais e

secretários municipais e o presidente da Abrasf

Desdobramentos e Tratativas sobre os Assuntos

• No dia 24 de março, com o Secretário Executivo do
Ministério da Fazenda – Dyogo de Oliveira, durante a 69ª

Reunião Geral da FNP no Rio de Janeiro;

• No dia 5 de abril, em nova reunião com Secretário
Executivo do Ministério da Fazenda – Dyogo de Oliveira, e

técnicos da Receita Federal, da Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional (PGFN) e da Secretaria do Tesouro

Nacional (STN) e;

Análise do IRRF – Ações da ABRASF e FNP



• Na quinta-feira (28-04-2016), a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN) publicou parecer com novo entendimento em relação às

retenções tributárias envolvendo o ISS, orientando todos os órgãos públicos

federais a retomar as retenções tributárias do ISS nos serviços por eles

tomados;

• O parecer nº 656/2016 apresenta, em seu parágrafo 153, o entendimento

que a imunidade recíproca entre os entes federativos prevista na

Constituição não proíbe ou limita o dever de um ente de reter o tributo que

pertença a outro ente, como é o caso das retenções tributárias

envolvendo o ISS nos serviços tomados de terceiros pelos órgãos públicos

federais;

• Entretanto, como não se logrou êxito nas negociações com relação ao

IRRF, e considerando o parecer da PGFN divulgado no dia 29/04,

reafirmando a tese defendida pelo Governo Federal, e os

encaminhamentos da Plenária dos Prefeitos da 69ª Reunião Geral do Rio de

Janeiro, a FNP foi sugerido aos prefeitos a judicialização dessa questão no

âmbito de cada município;

Análise do IRRF – Ações da ABRASF e FNP

http://contatofnp.comunicacaoporemail.net/registra_clique.php?id=H|997298|185377|11255&url=http://www.fnp.org.br/newsletter/Parecer%200656-2016.pdf
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Ofício FNP Nº. 126/2017 
Brasília, 31 de janeiro de 2017. 

A Sua Excelência a Senhora 
Ministra Cármen Lúcia 
Presidente do Supremo Tribunal Federal - STF 

Assunto: agenda institucional dos municípios no STF 

Análise do IRRF – Ações da ABRASF e FNP

A) Receitas, tributárias e não-tributárias,
instrumentos de cobrança e crédito público
(empréstimos, financiamentos etc.);
i. Execução fiscal – protesto cambial de CDA –
atuação do Conselho Nacional de Justiça;
ii. Imposto de renda retido na fonte sobre
rendimentos pagos pelos municípios;
iii. Imunidade tributária recíproca;
iv. ISSQN;
v. Receita pelo uso do solo, subsolo e espaço aéreo
de bens municipais;

2-IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE 

RENDIMENTOS PAGOS PELOS MUNICÍPIOS 

Constitucionalidade da Instrução Normativa RFB
1599/16 que restringe o imposto de renda retido na
fonte de titularidade dos estados, DF e municípios
(artigos 157 e 158 da CF/88) aos rendimentos pagos
por eles aos servidores ativos e aposentados (ADI n.
5565 / DF e ACO n. 2847 / MG)

Titularidade do produto de arrecadação do imposto
de renda incidente na fonte sobre complementação
de aposentadoria paga por autarquia estadual (tema
n. 364 - RE 607886)



Desdobramentos e Tratativas sobre os Assuntos
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Análise do IRRF – Impacto Financeiro

IRRF

FPM
União

Capitais

Estudo de Impacto do IRRF

Aumento das Hipóteses de 

Incidência do IRRF

Esta interpretação da norma constitucional e da legislação federal dá

cumprimento ao princípio de máxima eficácia da Constituição e os princípios

constitucionais da igualdade e isonomia federativa, da equidade entre as

distintas esferas da federação e da simetria federativa.



Análise do IRRF – Impacto Financeiro

Estratégia de Política Fiscal Municipal

Autonomia 
Financeira

Dependência 
Financeira

Equilíbrio Fiscal e Aumento da 

Capacidade Financeira e de 

Endividamento de forma a 

compensar a baixa 

capacidade de poupança.

Impacto sobre a Receita 
Total do Município

DEPENDÊNCIA

FINANCEIRA

CENÁRIO 

MACROECONÔMICO

0,770,28



Obrigado!

Análise do IRRF

Jurandir Gurgel Gondim Filho

Secretário Municipal das 

Finanças de Fortaleza

Presidente da Associação 

Brasileira de 

Secretários de Finanças das 
Capitais-ABRASF

E-mail: 

jurandir.gurgel@sefin.fortaleza.

ce.gov.br

Fone: (85) 3105-1239

mailto:ujurandir.gurgel@sefin.fortaleza.ce.gov.br

